INDICAÇÃO Nº 
15
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a elaboração de estudos sobre a possibilidade de ocupação, de parte da área do prédio onde se acha instalada a Escola Estadual Professor Octaviano de Mello, situado na Rua Curuzu, 6, Jardim Estela, Município de Santo André, pelo 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano.

JUSTIFICATIVA

É do conhecimento público que o Governo do Estado de São Paulo vem envidando esforços no sentido de combater a criminalidade, haja vista a recente sanção do Decreto Estadual nº 49.248, de 15 de dezembro de 2004.   Ocorre, porém, que o Município de Santo André foi contemplado com a criação do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, e que necessita, de pronto, de uma sede para sua instalação física, a fim de iniciar as suas atribuições legais e desempenhar, com denodo, as suas funções.   Assim, considerando que a situação geográfica do próprio estadual, onde funciona a Escola Estadual Octaviano de Mello, está estrategicamente situado, considerando a densidade populacional daquela área e o fato de ser limítrofe ao Município de São Bernardo do Campo, seria, ainda que temporariamente, a posição mais conveniente e interessante, tanto ao Município de Santo André, como à sua população.

Portanto, por assim considerar justa e relevante a reivindicação da comunidade que ali reside, é que indico e solicito provimento.
Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando - PL
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